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O objetivo é aprimorar as políticas públicas no segmento dentro do município

QUINTA EDIÇÃO DO FESTIVAL IT 
DE 2023 TRAZ O TEMA “MPB”

A Prefeitura realiza, neste sábado 
(15), a quinta edição do Festival IT 
deste ano. Depois de abordar a cul-
tura negra e festa junina nas últimas 
edições, desta vez o evento contará 
com o tema “MPB (Música Popular 
Brasileira)”.

Entre os artistas que vão se apre-
sentar, estão os cantores Fábio Luc-
ca, Willian Edvam e o Grupo Alpiste. 
Ao todo, serão 10 horas de evento, 
com início a partir 10h e término às 
20h.

O Festival IT traz gastronomia, 
arte e cultura de qualidade para toda 
a população de Itapevi, na Praça 18 
de Fevereiro, no Centro da cidade.

Além das atrações musicais, o en-

contro contará com os tradicionais 
food trucks, com opções de comidas 
típicas, lanches, salgados e doces 
para o público, além dos estandes de 
artesanato.

O Festival IT, que acontece no 
segundo sábado de cada mês, tem 
como objetivo promover os artistas 
e empreendedores da cidade, além 
de proporcionar entretenimento e 
lazer para os cidadãos do município.

Promovido pela Prefeitura entre 
os anos de 2017 e março de 2020 
e retomado em março deste ano, o 
evento já reuniu mais de 58 mil pes-
soas em todas as suas edições.

Confira a programação completa:

12h – Maykon
13h – Neno e Joe
14h – Willian Edvam
15h – Ney
16h – Sandrinho
17h – Fábio Lucca
18h – Alpiste

Foto: Filipe Nunes I PMI
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SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.781 DE 11 DE JULHO DE 2023.

“DISPÕE  SOBRE  A  FIXAÇÃO  DE
TARIFAS  PARA  OS  SERVIÇOS  DE
GESTÃO  E  ADMINISTRAÇÃO  DO
S I S T E M A  R O T A T I V O  D E
ESTACIONAMENTO  DENOMINADO
ZONA  AZUL.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/ SP,
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que os valores de tarifa inicialmente fixados
pelo contrato de concessão nº158/2019, assinado em 12 de julho
de 2019, nunca tiveram atualização;

CONSIDERANDO  que  a  tarifa  deve  corresponder  à  justa
remuneração  do  capital  investido  para  preservar  o  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, conforme prevê a Lei 8.789/95;

CONSIDERANDO,  que  o  reajuste  visa  evitar  prejuízos  ao
erário  decorrente  de  demandas  judiciais  propostas  pela
concessionária;

DECRETA:
Art.  1º  Fica  decretado,  nos  termos  do  artigo  18  da  Lei

Municipal nº 2.070/2011 e do Contrato de Concessão nº 158/2019,
a tabela de valores de tarifas para o sistema de Estacionamento
de Itapevi conforme segue:

a) 60 minutos automóveis ................R$ 3,00;
b) 120 minutos automóveis................R$ 6,00;
c) 60 minutos carga e descarga...........R$ 6,70;
d) 120 minutos carga e descarga..........R$ 13,40;
e) [Revogado pela lei nº 2.834, de 03 de março de 2021]
f) Regularização do ACT..................R$ 30,00.
Art. 2º As despesas com a execução deste Decreto serão por

dotações próprias, suplementadas se necessário.
Art.  3º  O  Poder  Executivo  poderá  editar  novos  Decretos

naquilo que for necessário.
Art.  4º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapevi, 11 de julho de 2023.

IGOR SOARES EBERT
PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no
lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 11 de julho de 2023.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Processo SUPRI 402/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 69/2023 –
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE A) DIAGNÓSTICO LABORATORIAIS DE
ANÁLISE CLÍNICA E B) ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA,
AOS  USUÁRIOS  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE/SUS  VIGENTE,

COMPREENDENDO TODOS OS EXAMES CONSTANTES NA TABELA
UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SUS, E OS EXAMES NÃO CONTEMPLADOS NESTA, SERÃO OS
CONTEMPLADOS PELA TABELA SUS OU AMB/99. Edital disponível
g r a t u i t a m e n t e  n a s  p á g i n a s  d a  i n t e r n e t :
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 17/07/2023 até às 09h00min do dia
28/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia
28/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10
min do dia 28/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
14/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.

Processo SUPRI 169/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 70/2023 –
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES PARA ATENDIMENTO DA
CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  (Licitação  diferenciada
com itens de ampla participação e de itens exclusivos para ME,
EPP e MEI, nos termos do Artigo 48, lll, da Lei Complementar nº
123/2006).  Edital  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da
internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/l icitacoes/  ou
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 17/07/2023 até às 14h00min do dia
28/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min do dia
28/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10
min do dia 28/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
14/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

Processo SUPRI 253/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 67/2023 –
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTÍNUOS  DE  GUARDA,
ARMAZENAGEM  E  MOVIMENTAÇÃO  DE  CAIXAS-ARQUIVOS  DE
DOCUMENTOS  DA  MUNICIPALIDADE.  Edital  disponível
g r a t u i t a m e n t e  n a s  p á g i n a s  d a  i n t e r n e t :
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 17/07/2023 até às 09h00min do dia
27/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia
27/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10
min do dia 27/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
13/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.

Processo SUPRI 345/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 68/2023 –
Objeto:  AQUISIÇÃO DE  EQUIPAMENTOS DE  INFORMÁTICA  PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA (Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos do
Artigo 48, l, da Lei Complementar nº 123/2006). Edital disponível
g r a t u i t a m e n t e  n a s  p á g i n a s  d a  i n t e r n e t :
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 17/07/2023 até às 09h00min do dia
31/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia
31/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10
min do dia 31/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
13/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
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Processo SUPRI 53/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 66/2023 –
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS (Licitação
diferenciada com itens de ampla participação e de itens exclusivos
para  ME,  EPP  e  MEI,  nos  termos  do  Artigo  48,  ll l,  da  Lei
Complementar nº 123/2006). Edital disponível gratuitamente nas
páginas  da  internet:  http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/  ou
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 14/07/2023 até às 09h00min do dia
28/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia
28/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10
min do dia 28/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
13/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.

Processo SUPRI 170/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 65/2023 –
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA UTILIZAÇÃO NAS OFICINAS
DE  ESCULTURA  E  ARTES  PARA  ELABORAÇÃO  DE  PEÇAS
ARTESANAIS (Licitação exclusiva para ME, EPP e MEI, nos termos
do  Artigo  48,  i,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006).  Edital
d isponível  gratui tamente  nas  páginas  da  internet:
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 14/07/2023 até às 14h00min do dia
27/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14h01min do dia
27/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 14:10
min do dia 27/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
13/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................

REABERTURA  -  Processo  SUPRI  264/2023  –  PREGÃO
ELETRÔNICO nº 64/2023 – Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  CONTÁBEIS  PARA  ATENDIMENTO
DAS NECESSIDADES DA “EDUCA ITAPEVI S.A.”. Edital disponível
g r a t u i t a m e n t e  n a s  p á g i n a s  d a  i n t e r n e t :
h t t p : / / w w w . i t a p e v i . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s /  o u
www.bbmnetlicitacoes.com.br  -  CADASTRO  DE  PROPOSTAS:  a
partir das 19h30min do dia 17/07/2023 até às 09h00min do dia
27/07/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do dia
27/07/2023. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): às 09:10
min do dia 27/07/2023. - Para todas as referências de tempo será
observado o horário de Brasília (DF) – Maiores esclarecimentos:
(11)  4143-7600.  E-mail:  licitacoes@itapevi.sp.gov.br.  Itapevi,
13/07/2023  –  Departamento  de  Compras  e  Licitações.
...........................................................................................................
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SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Saúde

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

A  Chefia  do  Departamento  de  Vigilância  em  Saúde  no
uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no
artigo  18  e  artigos  24  e  23,  inciso  II  da  Portaria  CVS
01/2020, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e
artigos 9º,  10 e 142 da Lei  Estadual  10.083/98 (Código
Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social:  Notre Dame Intermédica Saúde S.A (  AIF  n°

4147 - Anexo III, artigo 11incisos I e V, alínea A, e no anexo V
artigos 1º, 3º e 4º da Portaria de Consolidação do Ministério da
Saúdenº 0 de 28/09/17, combinados com os artigos 61, 62, 64, 66,
69, 92, 93, 94, 95 110 e 122, incisos VIII, IX e XIX, da Lei Estadual
10.083 de 23/09/98) – Processo PMI 16460/2023.

LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social:  Santa clara Laboratórios Médcos Ltda (AIP nº

3709  –  advertência  –  inciso  I  do  artigo  112  da  Lei  Estadual
10.083/98) – Processo PMI 007391/2023.

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO:
Razão Social: Dental Time Clínica Odontológica Ltda 30 (trinta)

dias - Processo PMI 001490/2023, Cintia Valéria Pereira Lima 30
(Trinta) dias – Processo nº 19297/19.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  RENOVAÇÃO  DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO:

Razão  Social:  Eurofarma  Laboratórios  S/A  (Protocolo
E20230002656)  –  Processo  nº  003/08.

DEFERIMENTO  DE  SOLICITAÇÃO  DE  LICENÇA  DE
FUNCIONAMENTO  INICIAL:

Razão  Social:  Lollipops  Cosmetics  –  Distribuidora  de
Cosméticos  Ltda  –  Processo  digital  PMI  nº  001317/2023,  RP
Farmácia Ltda – Processo nº 8027/22.

INDEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRE CADASTRO:
Razão Social:  Verko Logística Ltda – Processo nº 22254/22,

Clinp JJ Odontologia Eireli – Processo PMI 008207/2023.
Romilda dos Santos Almeida
Chefe de Departamento da Vigilância Sanitária
352250507-360-000119-0-8

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Secretaria de Esportes e Lazer

Editais
Editais

O Município de Itapevi,  através da Secretaria de Esporte e
Lazer, torna público o edital de Chamamento Publico nº 22/2023 a
fim  de  atrair  pessoas  físicas  e  jurídicas  da  sociedade  em  geral,
interessadas  em contribuir,  voluntaria  e  gratuitamente,  com a
realização de organizar copas, campeonatos, festivais e torneios
na  modalidade  futebol  de  campo  no  Município  de  Itapevi,
estabelecendo parceria via “Acordo de Cooperação”.
-Apresentação da Proposta e Documentos: Até o dia 31 de Julho de
2023,  às  17h00min  horas,  na  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer,
localizada na rua Luiz Belli, nº 1.087, Vila da Paz, CEP 06665-080,
Itapevi/SP.
-O referido Edital de Chamamento Público se encontra disponível
no site da Prefeitura de Itapevi, no link "Chamamento Público".
...........................................................................................................

SECRETARIA CULTURA E JUVENTUDE
Secretaria Cultura e Juventude

Comunicados
Comunicados

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 16/2023

O Município de Itapevi,  através da Secretaria de Cultura e
Juventude,  a  fim  de  promover  evento  competitivo  de  skate  no
Município  de  Itapevi,  estabelecendo  parceria  via  “Termo  de
Colaboração”,  informa  que  firmou  o  respectivo  acordo  com  a
interessada  FEDERAÇÃO  PAULISTA  DE  SKATE.

Colaborador:  FEDERAÇÃO  PAULISTA  DE  SKATE.  Objeto:  a
viabilização, incentivo, a organização e a promoção da competição
de skate. Valor: 14.516,00. Prazo: terá duração ate o termino da
prestação de contas após o evento.
...........................................................................................................

SECRETARIA DE FAZENDA E PATRIMÔNIO
Secretaria de Fazenda e Patrimônio

Notificações
Notificações

Intimação
Intimação

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
O  Departamento  de  Fiscalização  e  Gestão  dos  Tributos

Municipais – DFGTM através de seu Secretário, no uso de suas
atribuições, torna público as seguintes notificações:

1) Contribuintes: JEFFERSON SEVERINO DA CONCEICAO
MANUTENCAO -  ME,  CCM:  26138,  Processo  Administrativo:
2304/2023 digital, Auto de Infração e Intimação nº 13248/A; Vossa
Senhoria fica INTIMADA no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data da autuação, a efetuar o recolhimento da multa, no valor de
500 UFMs, equivalente a R$ 1.255,00 (hum mil cento e oitenta
reais)  tendo em vista que não comunicou o encerramento das
atividades  neste  município  no  prazo  legal.  Base  legal  da
Lavratura do AII: Art. 305, Inc. I, “b” da LC nº 34/05. Base
legal da Infração: Art. 213, inc. II da LC nº 34/05.

Em  caso  de  discordância  dos  termos  e  autos
referenciados neste edital, interpor recurso/impugnação e
provas,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias.  Os  processos
administrativos acima descritos, encontram-se disponíveis
para vistas e cópias na repartição competente, localizada
na  Rua  Padre  Manfredo  Schunbirger,  nº  94,  Jd.  Nova
Itapevi, Itapevi – S.P, nos horários das 08h00 às 17h00.

Luiz Cláudio de Freitas Leite  -  Secretário da Fazenda e
Patrimônio
...........................................................................................................
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 245, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 177.250,00 (cento e setenta mil, 
duzentos e cinquenta reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
3.120, de 03 de novembro de 2022, a dotação apontadas no Anexo II do presente decreto, em virtude de 
excesso de arrecadação para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-CP UNIAO - VAAR – 
OUTROS – Código de aplicação nº 2620003, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis 
mil reais), por excesso de arrecadação; 
 
 II – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-CP UNIAO-VAAR-
OUTROS - CRECHE – Código de aplicação nº 2730003, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 92.000,00 
(noventa e dois mil reais), por excesso de arrecadação; e  
 
 III – Receita denominada: EDUCACAO-FUNDEB-CP UNIAO-VAAR-
OUTROS - PRE-ESCOLA – Código de aplicação nº 2740003, Fonte de Recursos nº 5, no valor de R$ 28.000,00 
(vinte e oito mil reais), por excesso de arrecadação. 
 
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 15 dias do mês de junho de 2023. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 15 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
262 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2002 1 1100000 58.000,00 
550 18.01.00 3.3.90.30.00 13 392 12 2002 1 1100000 6.000,00 
700 12.01.00 3.3.90.30.00 27 812 13 2033 1 1100000 63.000,00 
782 11.01.00 3.3.90.39.00 12 122 11 2002 1 1100000 21.000,00 

8 02.01.00 3.3.90.30.00 4 122 1 2002 1 1100000 29.250,00 
        TOTAL 177.250,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

261 12.01.00 3.1.91.13.00 27 813 13 2002 1 1100000 9.050,00 
1510 02.01.00 3.3.90.30.00 4 131 1 2071 1 1100000 9.000,00 
1082 09.01.00 3.3.90.39.00 16 482 19 2064 1 1100000 2.000,00 
2498 06.01.00 4.4.90.51.00 23 691 6 1048 1 1100000 2.000,00 
322 07.01.00 4.4.90.52.00 4 122 7 1001 1 1100000 1.000,00 
1046 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1014 1 1100000 20.000,00 
1141 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1031 1 1100000 1.000,00 
1272 12.01.00 4.4.90.52.00 27 812 13 1001 1 1100000 1.000,00 
1038 15.01.00 4.4.90.52.00 18 541 9 1001 1 1100000 16.000,00 
556 18.01.00 3.3.90.39.00 13 392 12 2002 1 1100000 30.000,00 
340 14.03.00 3.3.90.39.00 8 244 15 2172 1 5100000 20.200,00 
881 11.01.00 3.3.90.30.00 12 122 11 2002 1 1100000 21.000,00 
2039 14.02.00 3.3.50.39.00 8 243 15 2169 1 5100000 45.000,00 

] 2       TOTAL 177.250,00 

26 
ANEXO II 

SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2665 11.04.00 3.3.90.32.00 12 361 11 2024 5 2620003 12.000,00 
2786 11.04.00 3.3.90.30.00 12 361 11 2002 5 2620003 24.000,00 
2787 11.04.00 3.3.90.30.00 12 365 11 2002 5 2730003 92.000,00 
2788 11.04.00 3.3.90.30.00 12 365 11 2002 5 2740003 28.000,00 

        TOTAL 156.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 246, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica suplementada, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
3.120, de 03 de novembro de 2022, a dotação apontada no Anexo I do presente decreto, em virtude de 
superávit do exercício anterior para a seguinte receita: 
 
 I – Receita denominada: PISO DE ATENCAO BASICA-FIXO – Código de 
aplicação nº 3000005, Fonte de Recursos nº 92, no valor de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais), 
por superávit de exercício anterior. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 15 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 15 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2789 13.01.00 3.3.90.30.00 10 301 14 2047 92 3000005 340.000,00 
        TOTAL 340.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 247, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 430.500,00 (quatrocentos e 
trinta mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 15 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 

  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 15 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
47 02.02.00 4.4.90.52.00 4 124 2 1001 1 1100000 105.500,00 
365 07.01.00 3.3.90.39.00 4 122 7 2002 1 1100000 325.000,00 

        TOTAL 430.500,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1077 10.01.00 3.3.90.39.00 15 451 10 2085 1 1100000 410.000,00 
74 02.02.00 3.1.90.11.00 4 124 2 2002 1 1100000 10.500,00 
330 07.01.00 3.1.90.11.00 4 122 7 2002 1 1100000 10.000,00 

] 2       TOTAL 430.500,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 248, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 
reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 15 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 15 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
48 13.01.00 3.3.90.39.00 10 301 14 2002 1 3100000 600.000,00 

        TOTAL 600.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2551 10.01.00 4.4.90.51.00 15 451 10 1038 1 1100000 575.000,00 
198 13.01.00 3.1.91.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 25.000,00 

] 2       TOTAL 600.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 249, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 15 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 15 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2790 14.03.00 3.3.90.39.00 08 244 15 2172 95 5000103 10.000,00 

        TOTAL 10.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2784 14.03.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2172 95 5000099 10.000,00 

] 2       TOTAL 10.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 250, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 438.500,00 (quatrocentos e 
trinta e oito mil e quinhentos reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de junho de 2023. 
 

 
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
265 12.01.00 3.3.90.39.00 27 813 13 2002 1 1100000 12.000,00 
475 11.02.00 3.3.90.39.00 12 367 11 2002 1 2400000 3.500,00 
439 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2120000 16.000,00 
1397 11.02.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 1 2130000 42.000,00 
407 11.02.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 1 2200000 96.000,00 
926 11.01.00 3.3.90.39.00 12 363 11 2002 1 2300000 3.500,00 
782 11.01.00 3.3.90.39.00 12 122 11 2002 1 1100000 3.500,00 
1705 09.02.00 3.3.90.48.00 15 482 19 2101 1 1100000 140.000,00 
862 11.04.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 2 2730000 20.000,00 
451 11.04.00 3.3.90.39.00 12 365 11 2002 2 2740000 36.000,00 
752 11.04.00 3.3.90.39.00 12 361 11 2002 2 2620000 66.000,00 

        TOTAL 438.500,00 

 
 

ANULAÇÕES 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2495 11.04.00 3.3.90.40.00 12 365 11 2002 2 2740000 82.000,00 
2494 11.04.00 3.3.90.40.00 12 365 11 2002 2 2730000 20.000,00 
516 11.04.00 4.4.90.51.00 12 361 11 1002 2 2620000 20.000,00 
2206 11.02.00 3.3.90.40.00 12 365 11 2002 1 2130000 100.000,00 
2207 11.02.00 3.3.90.40.00 12 361 11 2002 1 2200000 90.000,00 
2528 12.01.00 3.3.90.40.00 27 813 13 2002 1 1100000 40.000,00 
1209 07.01.00 3.3.90.40.00 4 122 7 2002 1 1100000 86.500,00 

] 2       TOTAL 438.500,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 251, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e 
oitenta e cinco mil reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
960 13.01.00 3.3.90.93.00 10 302 14 2002 1 3100000 385.000,00 

        TOTAL 385.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2202 13.01.00 3.3.90.40.00 10 302 14 2002 1 3100000 82.000,00 
2201 13.01.00 3.3.90.40.00 10 301 14 2002 1 3100000 150.000,00 
2200 13.01.00 3.3.90.40.00 10 122 14 2002 1 3100000 23.000,00 
54 13.01.00 3.1.90.13.00 10 302 14 2002 1 3100000 130.000,00 
] 2       TOTAL 385.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 252, DE 16 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa  mil reais) 
para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 16 dias do mês de junho de 2023. 
  
 

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 16 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
896 05.01.00 3.3.90.31.00 4 123 8 2002 1 1100000 88.000,00 
262 12.01.00 3.3.90.30.00 27 813 13 2002 1 1100000 2.000,00 

        TOTAL 90.000,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
270 12.01.00 3.3.90.39.00 27 812 13 2033 1 1100000 32.000,00 
1208 05.01.00 3.3.90.40.00 4 123 8 2002 1 1100000 20.000,00 
160 05.01.00 3.1.90.11.00 4 123 8 2002 1 1100000 38.000,00 

] 2       TOTAL 90.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 253, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.425,00 (oito mil 
quatrocentos e vinte e cinco reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 19 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
1510 02.01.00 3.3.90.30.00 4 131 1 2071 1 1100000 8.425,00 

        TOTAL 8.425,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2184 02.01.00 3.3.90.40.00 4 122 1 2002 1 1100000 8.425,00 

] 2       TOTAL 8.425,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

DECRETO-SFP Nº 254, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, usando suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, e em especial na Emenda à 
Lei Orgânica nº 11, de 09 de abril de 2019,  
 
D E C R E T A: 

 
  Art. 1º - Fica aberto nos termos art. 7º, inc. IV, da Lei Municipal nº 3.120, 
de 03 de novembro de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.900,00 (três mil  e 
novecentos  reais) para atender a programação constante do anexo I do presente decreto. 
 
 Art. 2º - O crédito referido no art. 1º será coberto em conformidade com 
o disposto no art. 43, §1º, inc. III da Lei Federal nº 4.320/64. 
 
  Art. 3º - Ficam suplementadas, nos termos do art. 7º da Lei Municipal nº 
3.120, de 03 de novembro de 2022, as dotações apontadas no Anexo II do presente decreto, em virtude de 
superávit do exercício anterior para as seguintes receitas: 
 
 I – Receita denominada: BL PSB - BLOCO PROTECAO SOCIAL BASICA 
– Código de aplicação nº 5000094, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por 
superávit de exercício anterior; 
 
 I – Receita denominada: BL MAC - BLOCO MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE – Código de aplicação nº 5000097, Fonte de Recursos nº 95, no valor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), por superávit de exercício anterior. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura do Município de Itapevi, 19 dias do mês de junho de 2023. 
  

IGOR SOARES EBERT 
Prefeito 

 
  Publicado por afixação no lugar de costume e registrado em livro 
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi em 19 de junho de 2023. 
 
 

Dr. LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS LEITE 
Secretário da Fazenda e Patrimônio  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

SECRETARIA DA FAZENDA E PATRIMÔNIO 

 

 

00 
 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2791 14.02.00 3.3.90.30.00 8 243 15 2126 95 5000099 3.900,00 

        TOTAL 3.900,00 

 
ANULAÇÕES 

Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 
2783 14.02.00 3.3.90.39.00 8 243 15 2126 95 5000099 3.900,00 

] 2       TOTAL 3.900,00 

0 
ANEXO II 

SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Despesa Órgão Econômica Função Sub-função Programa Ação Fonte Cód. Aplic. Valor 

2561 14.03.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2172 95 5000094 10.000,00 
2559 14.03.00 3.3.90.30.00 8 244 15 2172 95 5000097 25.000,00 

        TOTAL 35.000,00 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ORDENAÇÃO DO SOLO

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Ordenação do Solo

Notificações

Notificações

Intimação

Intimação
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES DE ITAPEVI – JARI ITAPEVI 

Aos 10 (dez) dias do mês de julho de 2023, às 15h00 horas, na sede da Secretaria de 

Segurança e Mobilidade Urbana, na Rod. Eng. Renê Benedito Silva, 830, neste Município, 

reuniram-se, em sessão pública, os membros da Junta Administrativa de Recursos de 

Infrações de Itapevi, nomeados pela Portaria nº 3469/2021, para proceder ao 

julgamento dos processos de recursos de infrações de trânsito relacionados abaixo. 

000218/2023 MARCELO LUIS PRUDENCIO SCHIMITH INDEFERIDO 

000219/2023 MOBITECH LOCADORA DE VEÍCULOS S.A. INDEFERIDO 

000220/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000222/2023 JORGE ELLIZARIO CORREIA INDEFERIDO 

000223/2023 VITOR TEODORO INDEFERIDO 

000224/2023 VITOR TEODORO INDEFERIDO 

000225/2023 VERA LUCIA MARIA DA SILVA INDEFERIDO 

000227/2023 JAIR ALVARO SOBREIRO DEFERIDO 

000228/2023 QUEREN GIANELLI ROMEIRO CESAR INDEFERIDO 

000229/2023 GUILHERME PEDROSO INDEFERIDO 

000230/2023 RAMILSON DA SILVA JUNIOR INDEFERIDO 

000231/2023 DEL POZO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. INDEFERIDO 

000232/2023 DEL POZO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. INDEFERIDO 

000233/2023 WESLEY LEONEL DA SILVA DEFERIDO 

000234/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000235/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000237/2023 MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A. INDEFERIDO 

000238/2023 MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A. INDEFERIDO 

000239/2023 MAESTRO LOCADORA DE VEÍCULOS S.A. INDEFERIDO 

000241/2023 TALITA SOARES POLONI SANTOS INDEFERIDO 

000242/2023 ARVAL BRASIL LTDA. INDEFERIDO 

000243/2023 ARVAL BRASIL LTDA. INDEFERIDO 

000244/2023 UIDMA OLIVEIRA DA SILVA INDEFERIDO 

000245/2023 PATRICIA BATISTA DA SILVA ROSA INDEFERIDO 

000246/2023 ARVAL BRASIL LTDA. INDEFERIDO 

000247/2023 ANTONIO CORREA DE SOUZA INDEFERIDO 

000248/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000249/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000250/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000251/2023 COMPANHIA DE LOCAÇÃO DAS AMÉRICAS INDEFERIDO 

000252/2023 GENECI DA PAZ CARDOSO SILVA DEFERIDO 

010454/2023 DORALICE DE LIMA SANTOS INDEFERIDO 

014409/2023 DOUGLAS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS INDEFERIDO 

PROCESSO RECORRENTE DECISÃO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E MOBILIDADE URBANA - JARI

Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana - Jari

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais
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014411/2023 DOUGLAS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS INDEFERIDO 

016895/2023 GLAUCY CRISTINE CALDEIRA INDEFERIDO 

 

Autorizado por                                                                                                                                                                                                                                                    

Marcel Tenório da Costa - Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
Rua Isola Belli Leonardi, 08 - Vila Nova Itapevi. CEP 06694-110 

Tel.: (11) 4143-7500 | sec.administracao@itapevi.sp.gov.br 

Publicação de Portarias de 3479/2023/2023 a 3651/2023/2023

3479/2023 CLAUDIO FERNANDES BESERRA

Determina a Abertura de Processo
Administrativo Disciplinar em face do
servidor conforme Processo Digital PMI
014066/2023.

3480/2023 SIMONE SOARES DA SILVA

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Administração Pública, a partir de
10/07/2023 junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

3481/2023 DANIELLA CRISTINA AMANCIO

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Administração Pública, a partir de
10/07/2023 junto a Secretaria Municipal de
Educação.

3482/2023 EDVALDO VIEIRA SANTOS

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Administração Pública, a partir de
10/07/2023 junto a Secretaria Municipal de
Educação.

3483/2023 LEYLIANE DA SILVA NASCIMENTO

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Administração Pública, a partir de
10/07/2023 junto a Secretaria Municipal de
Administração e Tecnologia.

3484/2023 FLAVIA RODIGUES DE SOUSA

Nomeia para cargo em comissão de Assessor
de Gabinete II, a partir de 05/07/2023
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Suprimentos.

3485/2023 ANDREA MORAIS DA SILVA

Exonera do cargo efetivo de Técnico do
Executivo/Gestão Administrativa por motivo
de Aposentadoria Voluntária, a partir de
03/07/2023 conforme Memorando - Prev nº
178/2023 - Processo Digital PMI 017922/2023.

3486/2023 ANTONIO PIRES CAMPOS

Exonera do cargo efetivo de Agente
Operacional e de Manutenção/Alvenaria e
Construções por motivo de Aposentadoria
Voluntária, a partir de 03/07/2023 conforme
Memorando - Prev nº 178/2023 - Processo
Digital PMI 017926/2023.

3487/2023 ELENI DOS SANTOS FERREIRA

Exonera do cargo efetivo de Técnico em
Educação e Ação Social/Monitoração por
motivo de Aposentadoria Voluntária, a
partir de 03/07/2023 conforme Memorando -
Prev nº 178/2023 - Processo Digital PMI
017930/2023.

3488/2023 JOSE ROBERTO DA SILVA

Exonera do cargo efetivo de Agente de
Transporte e Operações/Direção Veicular por
motivo de Aposentadoria Voluntária, a
partir de 03/07/2023 conforme Memorando -
Prev nº 178/2023 - Processo Digital PMI
017942/2023.

3489/2023 JOSE ROQUE PEREIRA

Exonera do cargo efetivo de Agente de
Controle Patrimonial/Segurança Patrimonial
por motivo de Aposentadoria Voluntária, a
partir de 03/07/2023 conforme Memorando -
Prev nº 178/2023 - Processo Digital PMI
017944/2023.

3490/2023 MARIA DE FATIMA BENVINDO TEIXEIRA

Exonera do cargo efetivo de Técnico em
Educação e Ação Social/Serviços Escolares
por motivo de Aposentadoria Voluntária, a
partir de 17/07/2023 conforme Memorando -
Prev nº 178/2023 - Processo Digital PMI
017946/2023.

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

Secretaria Administração e Tecnologia

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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3491/2023 MARIA GORETTE RODRIGUES DE OLIVEIRA

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
03/07/2023 conforme Memorando - Prev nº
178/2023 - Processo Digital PMI 017948/2023.

3492/2023 ROSANA DE CASSIA PINHEIRO

Cessar a Designação da portaria nº 186/2019
a qual designa o(a) servidor(a) para a
função de confiança de Diretor de Escola, a
partir de 10/07/2023 retornando ao cargo
efetivo.

3493/2023 SIDNEY ROBERTO FAVARO

Exonera do cargo efetivo de Agente
Operacional e de Manutenção/Serviços Gerais
por motivo de Aposentadoria Voluntária, a
partir de 03/07/2023 conforme Memorando -
Prev nº 178/2023 - Processo Digital PMI
017953/2023.

3494/2023 VITORIA CRISTINA TEIXEIRA ROSA
Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 10/07/2023 junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

3495/2023 LEONARDO SEVERINO DA SILVA
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Psicólogo, a partir de 05/07/2023 junto
a(ao) Secretaria Municipal de Saúde.

3496/2023 ANDRE LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Administração Pública, a partir de
05/07/2023 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Saúde.

3497/2023 IZABELA COSTA FORTALEZA

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Inclusão Escolar, a partir de 04/07/2023
junto a(ao) Secretaria Municipal de
Educação.

3498/2023 TAMIRES VIEIRA DA SILVA

Exonera a pedido do cargo efetivo de
Técnico do Executivo/Administração Técnica,
a partir de 05/07/2023 junto a(ao)
Secretaria Municipal de Saúde.

3499/2023 TIAGO AUGUSTO COCUZZI

Exonera a pedido do cargo efetivo de Agente
de Administração Pública, a partir de
29/06/2023 junto a(ao) Secretaria Municipal
de Justiça.

3500/2023 KATIA APARECIDA ERNESTO

Cessar a Designação da portaria nº 67/2023
a qual designa o(a) servidor(a) para a
função de confiança de Assistente de
Gabinete, a partir de 03/07/2023 retornando
ao cargo efetivo.

3501/2023 KATIA APARECIDA ERNESTO

Exonera a pedido do cargo efetivo de
T é c n i c o  e m  E d u c a ç ã o  e  A ç ã o
Social/Desenvolvimento Infantojuvenil em
situação de Vulnerabilidade Social, a
partir de 03/07/2023 junto a(ao) Secretaria
Municipal de Educação.

3502/2023 PRISCILA LINS PASQUINI
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
Digital PMI 017873/2023

3503/2023 LETICIA MARIA MARTINS DIONISIO

Autoriza a Cessão do(a) servidor(a)
lotado(a) na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Cidadania deste
Município de Itapevi, junto ao Consórcio
Intermunicipal da Região Oeste
Metropolitana de São Paulo - CIOESTE , a
partir de 10/07/2023, conforme Ofício n°
336/2023 - CIOESTE - Processo Digital n°
18211/2023.

3504/2023 PREFEITO

Altera a Portaria n° 3781/2018 que
Constitui a Comissão de Análise e Aprovação
das Medições de Todos os Contratos de
Prestação de Serviços, Obras e Engenharia
do Município de Itapevi, para a inclusão
dos membros Antônio Carlos da Silva e
Simone Maria Luciano e a exclusão dos
membros Marcos Gianelli de Toledo e Raquel
Ferreira Fogaça, junto a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano e
Ordenação do Solo, conforme Memorando SDU
nº 425/2023.
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3505/2023 SUELI CRISTINA DA SILVA BICUDO

Retifica as Portarias de Férias de n°s
6149/2018, 5208/2019, 03/2020 e
2818/2021,7332/2021,3931/2022 e 166/2023
para que conste os períodos aquisitivos
corretos, conforme processo digital PMI
18139/2023.

3506/2023 LUCIANA APARECIDA ANDRADE ARAGAO

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 18/05/2023, para a
função de confiança de Coordenador
Pedagogico ,junto a Secretaria Municipal de
Educação.

3507/2023 RAQUEL RIBEIRO DE SOUSA

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 06/06/2023, para a
função de confiança de Coordenador
Pedagogico ,junto a Secretaria Municipal de
Educação.

3508/2023
LUIZ CLÁUDIO DE FREITAS, ANA GLÓRIA CORREA
E GENINA SANTOS DA SILVA

Altera a Portaria n° 1826/2019 que
Constitui a Comissão de Análise e Aprovação
das Medições de Todos os Contratos de
Prestação de Serviços, Obras e Engenharia
do Município de Itapevi, para a inclusão do
membro Genina Santos da Silva e a exclusão
dos membros Carla Valadares Santos e
Michele Aparecida de Oliveira, junto a
Secretaria Municipal da Fazenda e
Patrimônio, conforme Memorando S.F.P nº
481/2023.

3509/2023 WILLIAM SOUZA DE BRITO

Designar o servidor retroagindo seus
efeitos a partir de 16/06/2023, para a
função de confiança de Chefe de Enfermagem
,junto a Secretaria Municipal de Saúde.

3510/2023 RAFAEL TADEU AP CANDIDO DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 017259/2023

3511/2023 VANESSA MIRELLA CRISTINA SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
família - Proc. nº Digital PMI 017280/2023.

3512/2023 CASSIA CAROLINE OLIVEIRA DE FREITAS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 017294/2023

3513/2023 TELMA REGINA ALVES BRUNET DE QUEIROZ
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 017739/2023

3514/2023 RAPHAEL ADOLPHO DE SANT ANNA FERREIRA
Concede Férias de 12 dias a partir
17/07/2023.

3515/2023 ADRIANA CHAVES DA SILVA
Concede Férias de 18 dias a partir
17/07/2023.

3516/2023 DAMARIS LEITE ALVES
Concede Férias de 30 dias a partir
01/07/2023.

3517/2023 TIAGO ANDRE ALVES DA ROCHA
Concede Férias de 15 dias a partir
06/07/2023.

3518/2023 KELI CRISTINA FLORIANO COSTALONGA
Concede Férias de 15 dias a partir
10/07/2023.

3519/2023 MARIA DAS GRACAS NUNES
Concede Férias de 10 dias a partir
06/07/2023.

3520/2023 MARIA CLAUDIA CHALUPPE GALVAO
Concede Férias de 20 dias a partir
24/07/2023.

3521/2023 MARCOS ANTONIO OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
17/07/2023.

3522/2023 ALINE APARECIDA DA SILVA
Concede Férias de 10 dias a partir
17/07/2023.

3523/2023 DANILO TINTI CARDOSO
Concede Férias de 30 dias a partir
24/07/2023.

3524/2023 ARIADNE CACIABUE MARTINS R MICHELOTTI
Concede Férias de 20 dias a partir
24/07/2023.

3525/2023 GABRIELLE LUANA DE ARAUJO ANTONIO
Concede Férias de 30 dias a partir
21/07/2023.

3526/2023 ALEXSANDRA MOREIRA CAVALCANTE DE LIMA
Concede Férias de 15 dias a partir
17/07/2023.

3527/2023 AMANDA FERNANDES DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/07/2023.

3528/2023 CLECIA BARROS DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
02/07/2023.
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3529/2023 OZEIAS MACARIO DE SALES
Concede Férias de 30 dias a partir
27/07/2023.

3530/2023 REGINA ELIZABETH AMANCIO DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
06/07/2023.

3531/2023 PAULO ANDRE DE SANCTIS
Concede Férias de 30 dias a partir
16/07/2023.

3532/2023 LUCIANA MARIA DE OLIVEIRA BERNARDO
Concede Férias de 30 dias a partir
03/07/2023.

3533/2023 GISELIA DE JESUS OLIVEIRA
Concede Férias de 15 dias a partir
10/07/2023.

3534/2023 CRISTINA RIBEIRO MARTINS
Concede Férias de 20 dias a partir
10/07/2023.

3535/2023 PABLO ANDEANDRO NUNES DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/07/2023.

3536/2023 ANA CRISTINA CHALUPPE GALVAO KOURANI
Concede Férias de 10 dias a partir
19/07/2023.

3537/2023 MARCIO FRANCISCO MASSARANDUBA
Concede Férias de 15 dias a partir
10/07/2023.

3538/2023 ANDREA FERNANDES CAZUZA DA SILVA
Concede Férias de 15 dias a partir
10/07/2023.

3539/2023 ELISELMA CRISTINA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
24/07/2023.

3540/2023 REGIANE ALVES
Concede Férias de 30 dias a partir
24/07/2023.

3541/2023 THIAGO WANDERLEY
Concede Férias de 30 dias a partir
17/07/2023.

3542/2023 CILENE REGINA DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
07/07/2023.

3543/2023 THULIO CAMINHOTO NASSA
Concede Férias de 18 dias a partir
17/07/2023.

3544/2023 IONE TORREZAN TARDELLI
Concede Férias de 20 dias a partir
03/07/2023.

3545/2023 CICERO DE JESUS PINHEIRO
Concede Férias de 30 dias a partir
15/07/2023.

3546/2023 MARCELO TALASSO SALIM
Concede Férias de 30 dias a partir
02/07/2023.

3547/2023 CLEBER FERREIRA LACERDA
Concede Férias de 15 dias a partir
31/07/2023.

3548/2023 EVERTON PATTI
Concede Férias de 15 dias a partir
18/07/2023.

3549/2023 MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO
Concede Férias de 30 dias a partir
03/07/2023.

3550/2023 MARCIA REGINA DOS REIS
Concede Férias de 30 dias a partir
03/07/2023.

3551/2023 REGINEIA ROSA FARIA
Concede Férias de 10 dias a partir
28/08/2023.

3552/2023 SOLANGE DA SILVA MARIA
Concede Férias de 15 dias a partir
27/06/2023.

3553/2023 TIERRY MOREIRA DE SANTANA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3554/2023 HUGO VARGAS PADILLA
Concede Férias de 15 dias a partir
07/08/2023.

3555/2023 STEPHANI FELICIO DA SILVA CAMPI
Concede Férias de 15 dias a partir
04/08/2023.

3556/2023 ROSINEIDE TEODORO
Concede Férias de 10 dias a partir
17/07/2023.

3557/2023 ADILSON DE OLIVEIRA FRANCISCO JUNIOR
Concede Férias de 15 dias a partir
03/07/2023.

3558/2023 ENIO BENEDITO SILVA JUNIOR
Concede Férias de 15 dias a partir
11/07/2023.

3559/2023 JOSE MAURO DA SILVA
Concede Férias de 15 dias a partir
04/07/2023.

3560/2023 PAULA MARIA CANDIDO DA SILVA
Concede Férias de 10 dias a partir
28/08/2023.

3561/2023 JOSE AUGUSTO DA SILVA
Concede Férias de 20 dias a partir
12/07/2023.
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3562/2023 LUIZ CARLOS DE TOLEDO
Concede Férias de 20 dias a partir
11/09/2023.

3563/2023 MARIA LUIZA OSAKABE
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3564/2023 HAYSSEN ALVES SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/08/2023.

3565/2023 ANA CAROLINA NASCIMENTO DA ROCHA
Concede Férias de 15 dias a partir
01/08/2023.

3566/2023 VERA LUCIA VASCO
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3567/2023 GABRIELA DE SANTANA SEBASTIAO
Concede Férias de 10 dias a partir
23/08/2023.

3568/2023 CARLOS NEI ALVES BARBOSA
Concede Férias de 10 dias a partir
02/08/2023.

3569/2023 MICHELLE PEREIRA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
03/08/2023.

3570/2023 EVELIN ELAINE DOS SANTOS SOUZA
Concede Férias de 10 dias a partir
01/08/2023.

3571/2023 LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCISCO
Concede Férias de 30 dias a partir
08/08/2023.

3572/2023 ROSEMARY ALMEIDA DA HORA BERTOLINI
Concede Férias de 30 dias a partir
17/08/2023.

3573/2023 REGIANE DE OLIVEIRA BONJORNO TIARDELI
Concede Férias de 30 dias a partir
08/08/2023.

3574/2023 YOSHIHISA IWAHASHI
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3575/2023 ADRIANA REGINA DANIEL
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3576/2023 MARIA FATIMA GONCALVES NOVAES
Concede Férias de 10 dias a partir
24/07/2023.

3577/2023 ANGELA RODRIGUES DE BRITO
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3578/2023 SOLANGE CRISTINA MOREIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
22/07/2023.

3579/2023 EVALDINO RIBEIRO DE SOUZA
Concede Férias de 30 dias a partir
28/07/2023.

3580/2023 MARIA DA CONCEICAO MUNIZ
Concede Férias de 30 dias a partir
11/09/2023.

3581/2023 VANESSA VIEIRA RAMOS
Concede Férias de 20 dias a partir
17/07/2023.

3582/2023 VANILDO ALVES PEREIRA
Concede Férias de 10 dias a partir
11/07/2023.

3583/2023 CRISTTIANA FERREIRA AMARAL
Concede Férias de 15 dias a partir
10/07/2023.

3584/2023 JANAINA APARECIDA DA CUNHA SOUZA
Concede Férias de 20 dias a partir
14/08/2023.

3585/2023 DIEGO PESSOA REGO ALVES
Concede Férias de 15 dias a partir
01/08/2023.

3586/2023 JULIANA LAGUNA
Concede Férias de 30 dias a partir
17/07/2023.

3587/2023 FLORA PAULA DA FONSECA
Concede Férias de 15 dias a partir
01/10/2023.

3588/2023 JOANA ANGELICA ALVES DA SILVA CAMARGO
Concede Férias de 15 dias a partir
15/08/2023.

3589/2023 BEATRIZ APARECIDA BALBIM DA SILVA
Concede Férias de 20 dias a partir
14/08/2023.

3590/2023 GABRIELA GONCALVES DE SOUSA
Concede Férias de 15 dias a partir
16/08/2023.

3591/2023 RAFAEL DA SILVA PEREIRA
Concede Férias de 20 dias a partir
24/07/2023.

3592/2023 MARIA ANGELICA FLORIANO
Concede Férias de 30 dias a partir
03/07/2023.

3593/2023 FABIANA GRISOTTO
Concede Férias de 15 dias a partir
24/07/2023.

3594/2023 EDNA ALMEIDA NEVES DE SOUZA
Concede Férias de 15 dias a partir
01/08/2023.
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3595/2023 ROZELENE FREITAS TOLENTINO
Concede Férias de 15 dias a partir
21/08/2023.

3596/2023 GIVALDETE MENDES ALVES FREIRE
Concede Férias de 15 dias a partir
07/08/2023.

3597/2023 MICHELE ARIADINE GONCALVES OTERO
Concede Férias de 30 dias a partir
17/07/2023.

3598/2023 LUIZ EDUARDO ZAMBERLAN MACHADO
Concede Férias de 15 dias a partir
19/07/2023.

3599/2023 ALEXANDRE DE SOUZA
Concede Férias de 15 dias a partir
01/08/2023.

3600/2023 TIAGO MUNARI GUIMARAES
Concede Férias de 15 dias a partir
22/08/2023.

3601/2023 ALDINE DA SILVA GONDIM
Concede Férias de 15 dias a partir
23/08/2023.

3602/2023 EDNA APARECIDA DE ALMEIDA SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
20/07/2023.

3603/2023 FLOZINA LOPES DA SILVA
Concede Férias de 20 dias a partir
17/07/2023.

3604/2023 JOAS ANAIA SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3605/2023 JAQUELINE LIMA CAMPOS
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3606/2023 SEVERINA LUCIA PEREIRA GOMES
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3607/2023 MATHEUS MARIANO DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
02/08/2023.

3608/2023 CARLOS UMBERTO LIMA ALVES
Concede Férias de 30 dias a partir
02/08/2023.

3609/2023 ANGELA ROSANA DE OLIVEIRA TRINDADE
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3610/2023 RICARDO ANDRE DE SA
Concede Férias de 30 dias a partir
03/08/2023.

3611/2023 ROBSON PEDRAGA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/08/2023.

3612/2023 ERICA ROOSCH UNTERKIRCHER
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3613/2023 VIVIAN AKEMI MORITA
Concede Férias de 15 dias a partir
31/08/2023.

3614/2023 ROSELI FERREIRA DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3615/2023 DANIEL BOZETTI DAVILA
Concede Férias de 30 dias a partir
18/08/2023.

3616/2023 JOAO CRISTIANO PROPRENTNER
Concede Férias de 30 dias a partir
14/08/2023.

3617/2023 ANDRE HENRIQUE SOUZA AZEVEDO
Concede Férias de 15 dias a partir
17/08/2023.

3618/2023 JAMES ALEXANDRE DE MEDEIROS
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3619/2023 KELLY CRISTINA DOS SANTOS MUNIZ
Concede Férias de 18 dias a partir
15/08/2023.

3620/2023 RUTH ANTONIA DO NASCIMENTO PAULO
Concede Férias de 30 dias a partir
08/08/2023.

3621/2023 GERVASIO CAETANO DE SOUZA
Concede Férias de 30 dias a partir
04/08/2023.

3622/2023 MARCIO SILVA DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
04/08/2023.

3623/2023 JULIO CESAR ALVES DA SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
15/08/2023.

3624/2023 WESLEY RODRIGUES SILVA
Concede Férias de 30 dias a partir
08/08/2023.

3625/2023 RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS PINTO
Concede Férias de 30 dias a partir
07/08/2023.

3626/2023 ADRIANO BERTAO
Concede Férias de 30 dias a partir
08/08/2023.

3627/2023 MARCIA REGINA DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.
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3628/2023 LEANDRO ALVES DOS SANTOS
Concede Férias de 30 dias a partir
07/08/2023.

3629/2023 JHONATA COSTA FIRMINO FERNANDES
Concede Férias de 30 dias a partir
30/08/2023.

3630/2023 JULIO PROPRENTNER
Concede Férias de 30 dias a partir
14/08/2023.

3631/2023 FABIANO PEDROSO FIGUEIREDO
Concede Férias de 30 dias a partir
15/08/2023.

3632/2023 NEUZA ROQUE DE OLIVEIRA
Concede Férias de 30 dias a partir
01/08/2023.

3633/2023 MARIA RITA MARTINS
Concede Férias de 30 dias a partir
08/08/2023.

3634/2023 PALOMA VALDEREZ CORREA GARCIA
Concede Férias de 30 dias a partir
30/08/2023.

3635/2023 LEANDRO SOUSA DA SILVA
Concede Férias de 15 dias a partir
17/07/2023.

3636/2023 GLACE JESUS SANTOS DE OLIVEIRA
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 017757/2023

3637/2023 ROGERIO MARIANO CALICCHIO

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Administração Pública, a partir de
12/07/2023 junto a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Defesa dos Animais.

3638/2023 LUCIANA DIAS DOS SANTOS SILVA
Retifica a Portaria de Nomeação n°
2928/2023 para constar onde se lê RE: 11377,
leia-se: RE: 11400.

3639/2023 KAIQUE DE OLIVEIRA

Retifica a Portaria de Nomeação n°
2933/2023 para constar onde se lê
Secretaria Municipal de Educação, leia-se:
Secretaria Municipal de Justiça.

3640/2023 ERICA APARECIDA OLIVEIRA DE SOUSA
Nomeia para cargo efetivo de Técnico em
Enfermagem, a partir de 12/07/2023 junto a
Secretaria Municipal de Saúde.

3641/2023 CLOTIDES SOUZA SILVA

Nomeia para cargo efetivo de Agente de
Administração Pública, a partir de
12/07/2023 junto a Secretaria Municipal de
Educação.

3642/2023 JULIO CESAR FERREIRA

Revoga a portaria 3052/2023 que designa
para a função de Conselheiro Tutelar em
substituição a Eryka Araujo Zenezi pelo
período de 30 (trinta) dias a partir de
07/07/2023 a 05/08/2023, conforme Oficio
CMDCA n° 17/2023 - Processo Digital PMI
17776/2023.

3643/2023 JULIO CESAR FERREIRA

Designa para a função de Conselheiro
Tutelar Titular em substituição a Renato
Duarte Ruffini Dos Reis, conforme Oficio
CMDCA. nº 17/2023 – Processo Digital PMI
017776/2023.

3644/2023 ROSANA DE CASSIA PINHEIRO

Exonera do cargo efetivo de Professor de
Educação Básica I por motivo de
Aposentadoria Voluntária, a partir de
10/07/2023 conforme Memorando - Prev nº
178/2023 - Processo Digital PMI 017952/2023.

3645/2023 GLAUCIA DOS SANTOS MARTINS VITAL

Prorroga a partir de 12/04/2023 a Licença
para Tratar de Interesse Particular,
conforme Processo Digital PMI n°
008203/2023. 

3646/2023 NATALIA DE OLIVEIRA SILVA
Concede Licença para tratar de interesse
particular - Proc. nº Digital PMI
016820/2023

3647/2023 KARINE DE SOUZA SOUTELLO
Concede Licença para tratar de interesse
particular - Proc. nº Digital PMI
016828/2023

3648/2023 REGINALDO AUGUSTO DA SILVA

Exonera do cargo efetivo de Agente
Operacional e de Manutenção/Serviços
Funerários por motivo de falecimento,
retroagindo os efeitos a partir de
17/06/2023.

3649/2023 LETICIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS
Licença por motivo de doença em pessoa da
familia - Proc. nº Digital PMI 017751/2023
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3650/2023 EMERSON TADEU RODRIGUES BARBOSA

Nomeia para cargo em comissão de Assessor
de Gabinete II, a partir de 12/07/2023
junto a(ao) Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Defesa dos Animais.

3651/2023 FRANCISCA BIANCA MENDES ISIDORO

Concede ao servidor(a) retroagindo seus
efeitos a partir de 12/06/2023, Adicional
de Exercício de Função Especial, nos termos
do artigo 15, da Lei Complementar nº
103/2018.
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LISTAGEM GERAL
CLAS NOME RG DIGITO

105 FABIO RAFAEL ARAUJO DA COSTA 40270143 4

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia

Fase de Investigação Social e Comportamental

GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO

CONVOCAÇÃO

Concurso Público 01/2018

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o (s) candidato (s) CLASSIFICADO (s)

abaixo relacionado (s) nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso Público

para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão comparecer

junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi - Itapevi/SP,

portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (nos dias 17, 18, 19, 20 e

21 de julho de 2023), no horário das 08:00hs às 17:00hs, para realização da fase de Investigação social e

comportamental , sob pena de deserção. Itapevi, 14 de julho de 2023.

Paula Pezzoni Schekiera

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018  – Provimento do  cargo  de Guarda Civil Municipal.
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